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6 DA APURAÇÃO DOS VOTOS 
 
6.1 Forma de apuração 
Fica a cargo da Comissão Eleitoral a apuração dos votos, que será efetuada logo após o término da                  
Eleição, a partir das 16h30 do dia 05 de novembro de 2019. 
 
6.2 Critério para classificação dos candidatos 
Após consolidação de todos os resultados pela Comissão Eleitoral, será declarada eleita a chapa que               
obtiver maior número de votos válidos. Para fins deste edital consideram-se válidos os votos atribuídos               
às chapas regularmente inscritas, excluídos os votos em branco, os nulos e as abstenções. 
 
6.2.1 Critério de desempate 
Na possibilidade de haver mais de 02 (duas) chapas inscritas, havendo empate entre duas chapas, serão                
aplicados os critérios de desempate estabelecidos pelo Regimento Geral da UFSC. 
 
7 DOS RESULTADOS 
 
7.1 Divulgação dos resultados 
Os resultados serão publicados na página oficial do Departamento de Ciências Exatas e Educação              
(cee.blumenau.ufsc.br) e encaminhados para a lista de e-mail do Departamento de Ciências Exatas e              
Educação até às 17h30 do dia 05 de novembro de 2019.  
 
7.2 Interposição de recursos 
Os recursos referentes aos resultados deverão ser entregues na Secretaria de Departamentos (Sala C204              
– Bloco C), dentro de 24 horas após a divulgação do resultado. 
 
7.3 Homologação do Resultado 
Os resultados do processo serão encaminhados para a Direção do Centro de Blumenau para devidas               
providências. 
 
8 CAMPANHA ELEITORAL 
Será reservado o período de 30 de outubro a 1º de novembro de 2019 para a realização de campanha                   
eleitoral. Eventuais debates entre os candidatos devem ocorrer entre os dias 31 de outubro e 01 de                 
novembro de 2019.  
No período de campanha eleitoral, cada chapa poderá enviar no máximo duas mensagens na lista               
oficial de e-mails do departamento de Ciências Exatas e Educação para divulgação das propostas. 
 
 
 
 












